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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23346.001151.2025-36

1. Definição do objeto

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90614/2025 (SRP)

PROCESSO Nº 23346.001151.2025-36

 

1.1.A Eventual Aquisição Futura de Medicamento Veterinário, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1 Dos itens:

ITENS DO ÓRGÃO GERENCIADOR - IFSULDEMINAS - CAMPUS MUZAMBINHO

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 447266

Afoxolaner
Antiparasitário de uso oral para cães de 25,1 a 50 kg.
Fórmula:
Cada comprimido contém:
136 mg de Afoxolaner.
Apresentação: 01 comprimido.
Referencia: Nexgard.

Comprimido 100 R$ 107,97
R$ 

10.797,00

2 443704

Agente para eutanasia de animais domésticos
Cada 100 mL contém:
Iodeto de mebenzônico ......................................5,0 g
Embutramida.................................................... 20,0 g
Cloridrato de tetracaína...................................... 0,5 g
Apresentação: Frasco com 50 mL.
Referência: T-61.

Frasco com 
50 ml.

50 R$ 957,38
R$ 

47.869,00

3 408664

Amoxicilina
Antibiótico oral para uso em suínos.
Composição:
Amoxicilina 100,0g
Excipiente q.s.p 1000,0 g
Apresentação: Embalagem de 20 kg.
Referencia: Trimoxil 10 Premix.

Embalagem 
de 20 kg.

10 R$ 4.411,00
R$ 

44.110,00

Amoxicilina com Gentamicina
Antibiótico injetável.
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4 423643

Fórmula:
Cada mL contém:
Gentamicina (sulfato) 40 mg
Amoxicilina trihidratada 150 mg
Apresentação: frasco com 100 mL.
Referência: Gentamox.

Frasco com 
100 ml

80 R$ 82,78
R$ 

6.622,40

5 407504

Anti-mastítico para vacas em lactação
Intramamário multidose.
Composição:
Flumetasona..................................................... 00025 g
Espiramicina base (como adipato)............ 7.692.300 UI
Neomicina base (como sulfato)................................ 2 g
Veículo q.s.p...................................................... 100 mL
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Flumast.

Frasco com 
100 ml

20 R$ 63,66
R$ 

1.273,20

6 417833

Anti-mastítico para vaca em lactação
Fórmula:
Composição:
Cada seringa de 10 g contém:
Ciprofloxacina ................................ 100,00 mg
Veículo q.s.p. ................................. 10,00 g
Apresentação: Seringa plástica descartável contendo 8 g.
Referência: Ciprolac Ouro Fino.

Seringa 
com 8g

150 R$ 28,15
R$ 

4.222,50

7 413584

Anti-mastítico para vaca seca
Fórmula:
Ampicilina base ............................................ 250,0 mg
Cloxacilina base ........................................... 500,00 mg
Excipiente q.s.p. ........................................... 4,5 g
Apresentação: Seringas plásticas contendo 4,5 g cada.
Referência: Bovigan VS.

Seringa 
com 4,5g

150 R$ 14,33
R$ 

2.149,50

8 439482

Antiparasitário tópico em spray.
Fórmula:
Cada 100,0 mL contém:
- 0,71 g de clorpirifós,
- 1,15g de diclorvós (ddvp),
- 0,17 g de violeta de genciana.
Apresentação: Frasco 475 mL.
Referência: Lepecid Spray Ouro Fino.

Frasco com 
475 ml

150 R$ 23,50
R$ 

3.525,00

9 439483

Antiparasitário tópico em spray.
Sulfadiazina prata.
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Sulfadiazina prata.................................................. 0,1 g
Alumínio................................................................ 5,0 g
DDVP..................................................................... 1,6 g
Cipermetrina.......................................................... 0,4 g
Excipiente propelente q.s.p............................... 100,0 g
Apresentação: Frasco de 500 mL.
Referência: Bactrovet; Topline; Organnact Prata.

Frasco com 
500ml

150 R$ 31,86
R$ 

4.779,00

10 418973

Anti-séptico tópico
Curativo para umbigo de recém nascidos.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Diclorvos técnico
DDVP............................................2,00 g
ácido pícrico Trinitrofenol............2,00 g
Iodofórmio.....................................0,50g
Colofonia breu..............................0,50 g
Fenol..............................................5,00g
Azul de metileno............................0,05g
Óleo de pinho...............................2,50mL
Glicerol.....................................15,00 mL

Frasco com 
250ml

50 R$ 35,00
R$ 

1.750,00
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Álcool q.s.p..............................100,00mL
Apresentação: frasco 250 mL.
Referência: Umbicura.

11 411435

Atropina
Antídoto para intoxicações.
Composição:
Sulfato de Atropina ...................................0,5 g
Veículo q.s.p..........................................100 mL
Apresentação: Frasco de 10 mL.
Referência: Atropina 1% Calbos.

Frasco com 
10 ml

30 R$ 10,86 R$ 325,80

12 410041

Azaperone
Sedativo e miorrelaxante para suínos.
Composição:
Cada mL contém :
Azaperone ................................... 40 mg
Veiculo q.s.p.................................... 1 mL
Apresentação: Frasco com 20 mL.
Referência: Destress.

Frasco com 
20 ml

50 R$ 93,00
R$ 

4.650,00

13 411430

Ceftiofur
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada 1 mL contém:
Ceftiofur (cloridrato)……….…..50,0 mg
Veículo q.s.p……………………..1,0 mL
Apresentação: Frasco-ampola com 100 mL.
Referência: Cef50, Minoxel Plus, Bioxell.

Frasco com 
100 ml

80 R$ 99,90
R$ 

7.992,00

14 407462

Cetamina 10%
Anestésico injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de cetamina...................11,54 g
Veículo q.s.p..................................100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Ketalex.

Frasco com 
100 ml

30 R$ 149,67
R$ 

4.490,10

15 410904

Cetoprofeno
Antinflamatório e analgésico injetável.
Composição:
Cetoprofeno............................. 10,0 g
Excipiente q.s.p. ................. 100,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência:Ketofen 10%.

Frasco com 
50 ml

70 R$ 92,49
R$ 

6.474,30

16 411421

Cipermetrina
Antiparasitário para pulverização.
Composição:
Cada 100 mL.
Cipermetrina ....................................15 g
Clorpirifós .........................................25 g
Citronela ..............................................1g
Veículo q.s.p.................................100 mL
Apresentação: Frasco com 250 mL.
Referência: Colosso Ouro Fino.

Frasco com 
250 ml

80 R$ 84,99
R$ 

6.799,20

17 409321

Closantel
Antiparasitário oral para ovinos.
Composição:
Closantel................................................10 g
Veículo q.s.p......................................100 mL
Apresentação: Frasco de 1 litro.
Referência: Zuletel Oral.

Litro 15 R$ 259,77
R$ 

3.896,55

Complexo de minerais
Solução concentrada de eletrólitos, hidratante oral para 
bezerros.
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18 441935

Composição:
Cada 50 mL contém:
Cloreto de sódio ...............................3,2 g
Cloreto de Potássio …......................3,2 g
Acetato de sódio .......................... 18.33g
C.b.p. excipiente ... …......................50 mL
Apresentação: Frasco com 50 mL.
Referência: Glutellac.

Frasco com 
50 ml

80 R$ 15,82
R$ 

1.265,60

19 422328

Complexo de minerais e glicose
Composição:
Cada 100 mL contém:
Gluconato de cálcio ..................20,4 g
Glicerofosfato de cálcio.............1,60 g
Cloreto de magnésio.................0,70 g
Glicose......................................5,00 g
D-Sacarato de cálcio.......... ......1,39 g
Apresentação: Frasco com 250 mL
Referência: Vallecalcio.

Frasco com 
250 ml

150 R$ 22,90
R$ 

3.435,00

20 453444

Complexo de vitaminas injetável
Trata e previne doenças carenciais de vitaminas A, D e E 
em animais domésticos.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Vitamina a 25 000 000 ui;
Vitamina d 5 000 000 ui;
Vitamina e 7 000 ui;
Veiculo q.s.p 100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referencia: ADE Zoetis.

Frasco com 
50 ml

100 R$ 59,88
R$ 

5.988,00

21 441705

Complexo de vitaminas injetável
Prevenção e correção de anemias microcíticas 
hipocrômicas em animais de produção.
Fórmula:
Cada mL contém:
Vitamina B12.............................................2,00mcg
Cloreto de cobalto ......................................1,00mg
Sulfato de cobre ..........................................1,25mg
Citrato de ferro amoniacal ......................12,50mg
Veículo q.s.p.................................................1,00mL
Apresentação: frasco com 100 mL
Referência: Cobalzan.

Frasco com 
100 ml

100 R$ 35,41
R$ 

3.541,00

22 452523

Complexo de vitaminas injetável
Fórmula:
Cada 100 ml contém:
- acetilmetionina, 5,00 g;
- cloridrato de colina 2,00 g;
- cloridrato de tiamina 1,00 g;
- riboflavina, 0,02 g;
-cloridrato de iridoxina 0,04 g;
- xloridrato de l-arginina 0,60 g;
- nicotinamida 0,50 g;
- água destilada.
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referencia: Mercepton.

Frasco com 
100 ml

100 R$ 42,10
R$ 

4.210,00

Complexo de vitaminas injetável
Fórmula completa para 100 mL:
cloreto de sódio........................700 mg
cloreto de potássio …................45 mg
cloreto de cálcio.........................30 mg
cloreto de magnésio..................40 mg
acetilmetionina …....................600 mg
citrato de magnésio.................300 mg
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23 453444 vitamina B2.............................. 10 mg
nicotinamida............................300 mg
vitamna B1................................04 mg
vitamina B6............................... 04 mg
pantotenato de cálcio …............10 mg
dextrose …................................10 mg
Água destilada apirogênica Q.S.P.
Apresentação: frasco de 250 mL.
Referência: Polijet , Bioxan.

Frasco com 
250 ml

300 R$ 13,84 R$ 
4.152,00

24 453444

Complexo de vitaminas e minerais injetável
Cada 100 mL contém:
Monoglutamato de sódio.....………....420 mg
Cloridrato de L-lisina..............….......1.000 mg
Glicina.....................……......…...........420 mg
DL-metionina............…….............…...210 mg
L-leucina...............................………....210 mg
Cloridrato de L-histidina.......………...210 mg
L-triptofano...........................……........50 mg
L-valina.................................……......200 mg
Cloridrato de L-arginina..............…....200 mg
Cloreto de cobalto (cocl 2.6 H20).........13 mg
Sulfato de cobre ( cuso 4.5 H20)............2 mg
Iodeto de potássio..................................15 mg
Cloreto de zinco...................……….....10 mg
Cloreto de sódio................………........42 mg
Hipofosfito de cálcio.......………...1.500 mg
Cloreto de magnésio (mg l2.2 H20)...210 mg
Vitamina B12...........………..........5.000 mcg
Vitamina D2...........……….........2.000.00 UI
Vitamina E...............………...............100 UI
Veículo q.s.p.............….………….....100 mL
Apresentação: frasco com 50 mL
Referência: Mov-modificador Orgânico.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 18,50 R$ 925,00

25 450572

Complexo de vitaminas injetável
Cada 100 mL da solução contém:
Sulfato de mefentermina ........................................600,0 mg
Vitamina B2............. ...............................................200,0 
mg
Vitamina B6.............................................................500,0 
mg
Nicotinamina ........... ..........................................10.000,0 
mg
Pantotenato de cálcio ….........................................500,0 mg
Veículo q.s.p …........................................................100,0 
mL
Apresentação: Frasco com 10 mL.
Referência: Potenay Injetável.

Frasco com 
10 ml

300 R$ 20,64
R$ 

6.192,00

26 409931

Coumafós
Antiparasitário tópico em pó.
Fórmula:
- coumafós 3%
- propoxur 2 %
Apresentação: Frasco de 200 gramas.
Referência: Tanidil.

Frasco com 
200g

50 R$ 46,26
R$ 

2.313,00

27 422833

Deltametrina
Inseticida piretroide.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Deltametrina.............................2,5 g
Veículo q.s.p. ....................100,0 ml
Apresentação: Frasco com 100ml
Referência: K-othine CE 25.

Frasco com 
100ml

150 R$ 39,96
R$ 

5.994,00
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28 300733

Dexametasona
Antinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Dexametasona................................2 mL
Veículo, q.s.p..................................1 mL
Apresentação: frasco 10 mL.
Referência: Azium, Dextar.

Frasco com 
10 ml

80 R$ 9,47 R$ 757,60

29 408849

Dexametasona
Antinflamatório esteroidal de longa ação.
Composição:
Cada 1 mL contém:
Fenilpropionato de dexametasona ................. 2 mg
Fosfato sódico de dexametasona .................. 1 mg
Veículo q.s.p. ................................................. 1 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Dexaforce.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 156,81
R$ 

7.840,50

30 409124

Diminazeno
Quimioterápico injetável.
Cada 100 mL contém:
Diaceturato de diminazene..............7,0 g
Antipirina..........................................37,50 g
Veículo q.s.p......................................100,0 mL
Apresentação: frasco com 15 mL.
Referência: Ganazeg 7%.

Frasco com 
15 ml

30 R$ 37,00
R$ 

1.110,00

31 267205

Dipirona sódica
Analgésico injetável.
Fórmula:
Dipirona sódica........................500 mg
Veiculo aquoso q.s.p.....................1 mL
Apresentação: frasco com 100 mL
Referência: D 500, Febrax.

Frasco com 
100 ml

50 R$ 52,84
R$ 

2.642,00

32 412064

Disofenol
Antiparasitário oral para pequenos ruminantes.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Disofenol ............................................ 30 g
Veículo q.s.p. …….............................. 100 mL
Apresentação: Frasco de 500ml
Referência: Rumivac Champion.

Frasco com 
500 ml

60 R$ 269,32
R$ 

16.159,20

33 427472

DMSO
Gel analgésico e antiiflamatório de uso tópico.
Cada 100 g contém:
Dimetilsulfóxido ................................67,474 mg
Dexametasona (acetato)........................110 mg
Cloridrato de lidocaína.........................1000 mg
Veículo q.s.p. ...........................................100 g
Apresentação: Embalagem de 100 g.
Referência: DM-Gel.

Embalagem 
de 100g

50 R$ 89,48
R$ 

4.474,00

34 409126

Doramectina
Antiparasitário injetável.
Cada 100 mL contém:
Doramectina ................................1,00 g
Veículo q.s.p. .......................100,00 mL
Apresentação: Frasco de 500 mL
Referência: Dectomax.

Frasco com 
500 ml

30 R$ 138,13
R$ 

4.143,90

35 450499

Doramectina 3,5%
Antiparasitário injetável para bovinos.
Composição:
Doramectina 3,5% injetável
Veículo aquoso

Frasco com 
500 ml

20 R$ 463,09
R$ 

9.261,80
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Apresentação: frasco de 500 mL.
Referência: Treo.

36 409170

Doxiciclina
Antibiótico oral para uso em cães.
Fórmula:
Cada drágea contém:
Cloridrato de doxicilina....................................100,0 mg
Apresentação: Comprimido com 100 mg.
Referencia: Sandoz; EMS.

Comprimido 250 R$ 2,95 R$ 737,50

37 409005

Enrofloxacina
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Enrofloxacino .................................. 10g
Veículo q.s.p. ................................ 100mL
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Kinetomax.

Frasco com 
100 ml

100 R$ 66,16
R$ 

6.616,00

38 416005

Enrofloxacina
Antbiótico oral para aves.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Enrofloxacina......................................................10,0 g
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Hipralona Enro-S.

Frasco com 
100 ml

30 R$ 51,00
R$ 

1.530,00

39 411427

Fenbendazol
Antiparasitário oral para ruminantes.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Fenbendazole ......................... 10,0 g
Veículo q.s.p. ……................ 100 mL
Apresentação: Frasco de 1 L.
Referência: Bifetacel 10%.

Litro 30 R$ 179,00
R$ 

5.370,00

40 407503

Fenilbutazona
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Fenilbutazona......................20 g
Veículo q.s.p. ...……...........100 mL
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Butafenil, Fenilbutazona, Equipalazone, 
Fenilvet.

Frasco com 
100 ml

50 R$ 54,12
R$ 

2.706,00

41 409180

Ferro dextrano
Ferro elementar (sob a forma de hidróxido férrico em 
complexo dextrânico)........................... 100g
Veículo q.s.p........................................100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Ferrodex.

Frasco com 
50 ml

200 R$ 23,00
R$ 

4.600,00

42 450577

Ferro amoniacal
Tônico antianêmico.
Composição:
Cada 15 mL contém:
Metilarsinato de sódio. . . . . . . . . ....... . 300 mg
Citrato de ferro amoniacal verde. . . ......300 mg
Solução milesimal de adrenalina. . ........ 15 mL
Veículo aquoso q.s.p. . . . . . . . . . . . ........15 mL
Apresentação: Ampola de 15 mL.
Referência: Phenodral.

Ampola 
com 15 ml

100 R$ 17,29
R$ 

1.729,00

43 409181

Ferro injetável para equinos
Fórmula:
Composição por mL:
Sacarato de hidróxido de ferro (lll)........20 mg

Frasco com 
20 ml

80 R$ 43,31
R$ 

3.464,80
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Apresentação: frascos de 20 mL.
Referência: Laviron.

44 410902

Fipronil
Carrapaticida de uso tópico pour on.
Composição:
Fipronil..................................1%
Apresentação: frasco dosador de 1 litro.
Referência: Topline, Actyl.

Litro 100 R$ 176,47
R$ 

17.647,00

45 409182

Florfenicol
Antibiótico injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Florfenicol............................................................................
30,0 g
Veículo q.s.p....................................................................
100,0 mL
Apresentação: Frasco com 30 mL.
Referências: Nuflor.

Frasco com 
30 ml

80 R$ 54,46
R$ 

4.356,80

46 409184

Flunixin Neglumine
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada mL contém:
Flunixina meglumina equivalente a 50 mg de flunixina
Veículo q.s.p...........................................1,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Banamine.

Frasco com 
50 ml

150 R$ 54,00
R$ 

8.100,00

47 410285

Gentamicina
Antibiótico injetável.
Composição:
Gentamicina (sulfato)................10,0 g
Veículo..............q.s.p............100,0 mL
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Pangram 10%.

Frasco com 
100 ml

50 R$ 131,92
R$ 

6.596,00

48 409927

Gentamicina
Antibiótico para infusão uterina em animais.
Cada 100 mL contém:
- 300 mg de gentamicina (como sulfato)
- 150,0 mg cloridrato de bromexina,
- 100,00 mg de cloreto de benzalcônio
- veículo q.s.q/100 mL.
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Gentrin Infusão Uterina.

Frasco com 
100 ml

50 R$ 48,98
R$ 

2.449,00

49 407515

Ivermectina
Antiparasitário oral para ovinos e caprinos.
Fórmula:
Ivermectina.................................................. 0,08%
Apresentação: Frasco de 1 litro.
Referência: Ivomec.

Litro 40 R$ 160,00
R$ 

6.400,00

50 407511

Ivermectina 1%
Antiparasitário injetável para suínos.
Cada 100 mL contém:
Ivermectina............................................................1,00 g
Veículo q.s.p. ...................................................100,00 mL
Apresentação: Frasco de 500 mL.
Referência: Ivermectina1%; Ivergen.

Frasco com 
500 ml

15 R$ 89,81
R$ 

1.347,15

51 515253

Ivermectina
Antiparasitário para uso tópico.
Fórmula:
Cada mL contém:
Ivermectina …..................5,0 mg
Excipiente q.s.p. ….............1,0mL

Litro 20 R$ 209,60
R$ 

4.192,00
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Apresentação: Frasco dosador 1 Litro
Referência: Lactus Pour On

52 410039

Levamisol
Antiparasitário injetável para bovinos.
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de Levamisol .....................................5 g
Veiculo q.s.p. ...............................................100 mL
Apresentação: Frascos de 250 mL.
Referência: Ripercol L 150F.

Frasco com 
250 ml

20 R$ 69,78
R$ 

1.395,60

53 446070

Licor de Villate
Para tratamento de lesões dos cascos dos animais 
domésticos.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Sulfato de Zinco.................................................... 5 g
Sulfato de Cobre................................................... 5 g
Acetato de Chumbo............................................ 10 g
Ácido Acético........................................................ 6 mL
Veículo q.s.p......................................................... 100 mL
Apresentação: Frasco de 500 mL.
Referência: Pradovillate.

Frasco com 
500 ml

30 R$ 64,50
R$ 

1.935,00

54 411433

Lidocaína
Anestésico local injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de lidocaína..............................................2,00 g
Solução de Ringer q.s.p. .....................................100,0 mL
Apresentação: Frasco ampola de 50 mL.
Referência: Lidocaína Bravet.

Frasco com 
50 ml

80 R$ 19,11
R$ 

1.528,80

55 410288

Mebendazole
Antiparasitário oral para aves e suínos.
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Mebendazol......................................................5 g
Excipiente q.s.p............................................100 g
Apresentação: Sache com 30 g.
Referência: Mebendazole Vetnil.

Sache de 
30g

50 R$ 19,05 R$ 952,50

56 407458

Meloxicam 2 mg
Antiinflamatório de uso oral para cães.
Composição:
Meloxicam (base)...................................2 mg
Excipiente, q.s.p.................................100 mg
Apresentação: Comprimido
Referência: Meloxivet; Mellis Vet; Maxicam; Elo-xicam.

Comprimido 500 R$ 2,10
R$ 

1.050,00

57 407453

Meloxicam 2%
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Meloxicam........................................2 g
Veículo, q.s.p.................................100 mL
Apresentação: Frasco 50 mL
Referência: Maxicam 2%.

Frasco com 
50 ml

80 R$ 103,60
R$ 

8.288,00

58 445393

Metilcelulose
Solução oral para tratamento de timpanismo em 
ruminantes.
Cada 100 mL contém:
Solução de silicone a 30%.......................5 mL
Suspensão de metilcelulose Q.S.P........100 mL
Apresentação: Frasco de 100 mL
Referência: Ruminol.

Frasco com 
100 ml

50 R$ 23,69
R$ 

1.184,50

Monosulfiran
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59 418869

Spray para tratamento tópico de sarnas em coelhos.
Cada 100 mL contém:
Monosulfiran............................................... 2,50 g
Veículo alcoólico q.s.p................................100 mL
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Tetisarnol Spray.

Frasco com 
100 ml 20 R$ 68,50

R$ 
1.370,00

60 410903

Oxitetraciclina
Antibiótico de longa ação injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Diidrato de oxitetraciclina ..... 30,0 g
Veículo q.s.p . . . . …. 100,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Tetradur.

Frasco com 
50 ml

150 R$ 22,49
R$ 

3.373,50

61 411431

Oxitetraciclina com diclofenaco
Antibiótico e antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
- oxitetraciclina base 20 g
- diclofenaco de sódio 0,50 g
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Reverin.

Frasco com 
50 ml

100 R$ 21,85
R$ 

2.185,00

62 410883

Penetamato
Antibiótico Injetável.
Composição:
Hidroiodeto de penetamato.................... 5,0 g
Veículo para reconstituição.................... 15,0 mL
Apresentação: Frasco com diluente de 15 mL.
Referência: Bovigam Injetável.

Frasco com 
15 ml

100 R$ 58,90
R$ 

5.890,00

63 270614

Penicilina
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada frasco-ampola (8,75,g) contém:
-Penicilina g genzatina …......3.000.000 UI
-Penicilina g procaína............ 1.500.00 UI
-Penicilina g potássica ….......1.500.00 UI
Estreptomicina base (sulfato ) …..2.500 mg.
Diluente: (ampola de 15 mL diclofenaco sódico 225,0 mg.
Apresentação: Frasco de 15 mL.
Referência: Bravecilin Forte.

Frasco com 
15 ml

200 R$ 19,00
R$ 

3.800,00

64 437647

Penicilina
Antibiótico injetável com piroxicam.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Benzilpenicilina benzatina. ..................10.000.000 UI
Benzilpenicilina procaína.....................10.000.000 UI
Sulfato de diidroestreptomicina .......................10,5 g
Piroxicam.............................................................. 1 g
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Megacilin PPU Plus.

Frasco com 
50 ml

150 R$ 35,86
R$ 

5.379,00

65 431318

Pomada antibiótica
Fórmula:
Cada bisnaga de 50 g contém:
Penicilina G benzatina..............................1.250.000 UI
Penicilina G procaína...........................….1.250.000 UI
Dihidroestreptomicina (sulfato)............................1,25 g
Uréia ….............................................................… 2,5 g
Excipiente q.s.p................................................….. 50 g
Apresentação:Bisnaga de 50 g.
Referência: Ganadol.

Bisnaga 
com 50g

80 R$ 69,99
R$ 

5.599,20

Pomada Dermatológica
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66 411466

Fórmula:
Cada 100 g contém:
Cloreto de benzalcônio .........................................2 g
Lidocaína ..............................................................5 g
Veículo q.s.p..................................................... 100 g
Apresentação: pote com 200 g.
Referência: Farmaron.

Pote com 
200g 50 R$ 54,00

R$ 
2.700,00

67 409229

Pomada oftálmica
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Gentamicina (Sulfato)..................0,3 g
Hidrocortisona.............................1,0 g
Vitamina A.........................500.000 UI
Vitamina D..........................62.500 UI
Excipientes q.s.p....................100,0 g
Apresentação: Bisnaga de 5 g.
Referência: Keravit.

Bisnaga 
com 5g

40 R$ 89,99
R$ 

3.599,60

68 439493

Pomada revulsivante
Cada 100 mL contém:
Salicilato de metila .......................................3,0 g;
Bálsamo-do-peru .........................................5,0 g;
Extrato de beladona ....................................2,0 g;
Cânfora .......................................................1,00 g.
Óxido de zinco ............................................10,0 g
Vaselina em pasta q.s.p............................... 100 g
Apresentação: bisnaga com 100 g.
Referência: Calminex.

Bisnaga 
com 100g

80 R$ 50,00
R$ 

4.000,00

69 360853

Propilenoglicol
Líquido Xaroposo, incolor, higroscópico. Uso alimentício.
Composição:
CH3CHOHCH2OH, Peso molecular ...................76,09 g
/mol
Pureza Mínima de 99,5%,
Apresentação: Embalagem de 1 litro

Litro 80 R$ 59,08
R$ 

4.726,40

70 450541

Solução de glicose 50%
Cada 100 mL contém:
Dextrose Anidra 50,00 g
Água bi-destilada q.s.p. 100,00 mL
Apresentação: Frasco com 500 mL.
Referência: Glicocalbos 50%.

Frasco com 
500ml

150 R$ 25,90
R$ 

3.885,00

71 410102

Sorbitol
Solução injetável para tratamento de timpanismo em 
ruminantes e equinos.
Composição para 100 mL:
Sorbitol....................................50,00 g
Veículo Q.S.P......................100,00 mL
Apresentação: Frasco de 100 mL
Referência: Sedacol.

Frasco com 
100ml

50 R$ 24,83
R$ 

1.241,50

72 439491

Spray para tratamento de cascos
Composição:
M.M.D.H. (monometilol dimetil hidantoina) ............... 
27,5 g
Veículo q.s.p. .............................................................100 
mL
Apresentação: Frasco com 1 litro
Referência: Formoped.

Litro 40 R$ 192,50
R$ 

7.700,00

Sulfametazina
Antibiótico à base de sulfas, para uso em suínos.
Cada 1000 g do produto contém:
Cloridrato de clortetraciclina 100 g;
Sulfametazina 75 g;

R$ 
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73 441707 Trimetroprim 15 g;
Ácido cítrico anidro 100 g;
Veículo q.s.p 1000 g.
Apresentação: Sacos com 1 kg
Referencia: Aurion.

Kg 80 R$ 211,20 16.896,00

74 420410

Sulfametoxazol
Quimioterápico injetável.
Composição para 100 mL:
Sulfametoxazol ................ 10,00 g
Trimetoprim ........................ 2,00 g
Veículo q.s.p. ................. 50,00 mL
Apresentação: Frasco com 50 mL.
Referência: Trissulfin Ouro Fino.

Frasco com 
50ml

100 R$ 37,10
R$ 

3.710,00

75 409327

Sulfaquinoxalina
Antbiótico oral para aves.
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Sulfaquinoxalina........................................................25 g
Excipiente q.s.p.......................................................100 g
Apresentação: sache com 100 g.
Referência: Sulfaquinoxalina Vansil.

Sache com 
100g

20 R$ 89,10
R$ 

1.782,00

76 605895

Suplemento mineral e energético oral para vacas em pós 
parto.
Composição Básica:
Cálcio (mín)……………………………………...30 g/kg
Cálcio (máx)…………………………………..32 g/kg
Fósforo (mín)………………………………….10 g/kg
Magnésio (mín)…………………………………..6 g/kg
Potássio (mín)………………………………….......900 mg
/kg
Dextrose (mín)………………………………......150 g/kg
Propilenoglicol…………………………….......300 g/kg
Apresentação: Pote com 1 kg.
Referência: Dairy Power Drench All Tech, Power Drench 
Agros, dairy Dunk.

Kg 100 R$ 66,32
R$ 

6.632,00

77 439467

Suplemento de vitaminas lipossoluveis e hidrossoluveis 
para animais de produção.
Cada 1000 mL contém>
- Vit. A – 15.000.000 UI;
- D3 – 4.000.00 UI;
- E – 1.000 mg;
- B1 – 4.000 mg;
- B2 – 1.5000 mg;
- B6 – 2.000 mg;
- B12 – 4.800 mcg;
- Nicotinamida – 10.000 mg.
Apresentação: Frasco de 1 litro.
Referência: Vitagold Potenciado.

Litro 25 R$ 117,88
R$ 

2.947,00

78 409021

Terramicina
Antibiótico e antinflamtório em spray para uso oftálmico.
Fórmula:
Cada 100mL contém:
Terramicina...........6,8 g
Hidrocortisona...............2,0 g
Apresentação: Spray com 125ml.
Referência:Terra Cortril Spray, Terracam.

Frasco com 
125 ml

80 R$ 35,66
R$ 

2.852,80

79 406163

Thiamethoxan
Mosquicida neonecotinóide.
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Thiamethoxan ........................................................10 g
Z-9-tricosene (atrativo sexual)............................0,05 g

Kg 10 R$ 814,99
R$ 

8.149,90
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Veículo q.s.p. .......................................................100 g
Apreentação: Pote com1 kg.
Referência: Agita 10 WG Solúvel.

80 617617

Tilmicosina
Antibiótico injetável
Composição:
Cada 100 mL contém:
Fosfato de Tilmicosina................................30 g
Solução aquosa de propilenoglicol a 25%
Veículo q.s.p..........................................100 mL
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Micotil 300.

Frasco com 
100 ml

30 R$ 517,20
R$ 

15.516,00

81 409354

Tilosina
Antibiótico injetável
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Tilosina base (como tilosina intermediária).................. 
20,0 g
Veículo q. s. p.………....….. 100,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Tylan 200.

Frasco com 
50ml

80 R$ 45,00
R$ 

3.600,00

82 278261

Tiopental sódico
Anestésico injetável
Anestésico tiobarbiturato injetável, utilizado em 
protocolos de eutanásia. Pó para solução injetável, sem 
diluente.
Fórmula:
Cada frasco contém:
Tiopental sódico...........1 g
Apresentação: Frasco de 1 g.
Referência: Thiopentax, Thionembutal.

Frasco de 1g 800 R$ 58,00
R$ 

46.400,00

83 411461

Toltrazuril
Antiparasitário oral para ruminantes.
Fórmula:
Cada 100 mL, contém:
Toltrazurila..............................5,00 g
Veículo Q.S.P.........................100,00 mL
Apresentação: frasco com 1 litro
Referência: Baycox Ruminantes.

Litro 20 R$ 1.092,00
R$ 

21.840,00

84 417732

Toltrazuril
Coccidicidiostático para suínos.
Fórmula:
Cada 100 mL do produto contém:
Toltrazuril........................................ 5,0 g
Veículo..........................................100 mL
Apresentação: Frasco 100 mL.
Referência: Baycox.

Frasco com 
100ml

30 R$ 73,70
R$ 

2.211,00

85 445754

Triancinolona
Antiinflamatório esteroide.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Acetonido de triancinolona ............................... 02 g
Veículo q.s.p. ................................................... 1000 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Retardoesteroide.

Frasco com 
50ml

30 R$ 95,00
R$ 

2.850,00

86 422831

Unguento
Composição:
Alcatrão vegetal....... 54,00 g
Negro de fumo........... 0,40 g
D.D.V.P....................... 0,78 g
Toluol ....................... 44,82 g

Pote com 
250 g

80 R$ 26,52
R$ 

2.121,60
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Apresentação: pote 250 g.
Referência: Unguento Friesol.

87 439476

Unguento em spray
Fórmula:
Sulfanilamida.......................................................1,0 g
Triclorfon..............................................................2,0 g
Óxido de Zinco....................................................10,0 g
Óleo de Pinho......................................................0,4 mL
Vitamina A...........................................................30.000 UI
Apresentação: Frasco spray de 400 mL.
Referência: Ungüento Vallé.

Frasco com 
400ml

50 R$ 42,77
R$ 

2.138,50

88 415991

Vermífugo oral para equinos
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Moxidectina .........………….............................. 2 g
Praziquantel .......………….......................... 12,5 g
Apresentação: Seringa plástica graduada contendo 11,6 g.
Referência: Equest Pramox.

Seringa 
com 11,6g

30 R$ 54,49
R$ 

1.634,70

89 438223

Vermífugo palatável para cães adultos de amplo espectro
Indicado para combater as formas adultas e larvais dos 
principais cestódeos e nematódeos dos cães.
Fórmula:
Comprimidos para tratar 30 Kg de peso:
Praziquantel .........………….............................. 150 mg
Pamoato de pirantel ......…………..................... 432 mg
Febantel ........................…………..................... 450 mg
Excipiente q.s.p ...............…………................ 1.800 mg
Apresentação: Caixa com 1 comprimido
Referência: TopGard Plus.

Comprimido 80 R$ 18,97
R$ 

1.517,60

90 410633

Vitamina B12 e Fósforo
Composição:
Ácido 1-(n-butilamino)-1-metiletil-fosfônico............ .... 10 
g
Cianocobalamina (Vitamina B12) ............................... 
5000 µg
Veículo q.s.p................................................................ 100 
mL
100 mL da solução contém 1,73 g de fósforo.
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Catosal B12.

Frasco com 
100ml

80 R$ 123,20
R$ 

9.856,00

91 439473

Vitamina K
Anti-hemorrágico injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Vitamina K.................................................... 0,217 g
Veículo q.s.p. ............................................10000 mL
Apresentação: Frasco-ampola de 20 mL.
Referência: Monovin K, Hipovita K.

Frasco com 
20ml

80 R$ 24,84
R$ 

1.987,20

92 408845

Xilazina 2%
Anestésico injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de xilazina base de 2%.............................2,0 g
Veículo q.s.p. .....................................................100,0 mL
Apresentação: Frasco com 10 mL.
Referência: Ronpum 2%; Dopaser; Xilazin; Calmiun; 
Virbaxyl 2%.

Frasco com 
10ml

80 R$ 23,38
R$ 

1.870,40

Xilazina 10%
Anestésico injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:

Frasco com R$ 
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93 410473 Cloridrato de xilazina base.............................10,0 g
Veículo q.s.p. ............................................100,0 mL
Apresentação: Frasco de 20 mL.
Referência: Rompun 10%; Xilazin 10%.

20ml 40 R$ 75,00 3.000,00

94 268396

Alcurônio
Composição:
Cloreto de Alcurônio................................10 mg
Apresentação: Ampola com 2,5 ml
Referencia: Alloferin Roche.

Ampola 
com 2,5ml

200 R$ 23,89
R$ 

4.778,00

95 409754

Spray dermoprotetor
Fórmula:
Mistura de Butano/Propano.........(60p/p)
EDTA Dissódico de Cobre...........(5,793% p/p)
EDTA Dissódico de Zinco ...........(5,638 p/p).
Apresentação: Frasco com 270 mL.
Referência: Intra Repiderma.

Frasco com 
270 ml

80 R$ 127,32
R$ 

10.185,60

 

ITENS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE - IFSULDEMINAS - CAMPUS INCONFIDENTES

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

96 408664

Amoxicilina
Antibiótico oral para uso em suínos.
Composição:
Amoxicilina 100,0g
Excipiente q.s.p 1000,0 g
Apresentação: Embalagem de 20 kg.
Referencia: Trimoxil 10 Premix.

Embalagem 
de 20 kg.

1 R$ 4.411,00
R$ 

4.411,00

97 423643

Amoxicilina com Gentamicina
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada mL contém:
Gentamicina (sulfato) 40 mg
Amoxicilina trihidratada 150 mg
Apresentação: frasco com 100 mL.
Referência: Gentamox.

Frasco com 
100 ml

40 R$ 82,78
R$ 

3.311,20

98 407504

Anti-mastítico para vacas em lactação
Intramamário multidose.
Composição:
Flumetasona..................................................... 00025 g
Espiramicina base (como adipato)............ 7.692.300 UI
Neomicina base (como sulfato)................................ 2 g
Veículo q.s.p...................................................... 100 mL
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Flumast.

Frasco com 
100 ml

200 R$ 63,66
R$ 

12.372,00

99 417833

Anti-mastítico para vaca em lactação
Fórmula:
Composição:
Cada seringa de 10 g contém:
Ciprofloxacina ................................ 100,00 mg
Veículo q.s.p. ................................. 10,00 g
Apresentação: Seringa plástica descartável contendo 8 g.
Referência: Ciprolac Ouro Fino.

Seringa 
com 8g

500 R$ 28,15
R$ 

14.075,00

100 413584

Anti-mastítico para vaca seca
Fórmula:
Ampicilina base ............................................ 250,0 mg
Cloxacilina base ........................................... 500,00 mg
Excipiente q.s.p. ........................................... 4,5 g
Apresentação: Seringas plásticas contendo 4,5 g cada.
Referência: Bovigan VS.

Seringa 
com 4,5g

200 R$ 14,33
R$ 

2.866,00
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101 439482

Antiparasitário tópico em spray.
Fórmula:
Cada 100,0 mL contém:
- 0,71 g de clorpirifós,
- 1,15g de diclorvós (ddvp),
- 0,17 g de violeta de genciana.
Apresentação: Frasco 475 mL.
Referência: Lepecid Spray Ouro Fino.

Frasco com 
475 ml

90 R$ 23,50
R$ 

2.115,00

102 439483

Antiparasitário tópico em spray.
Sulfadiazina prata.
Fórmula:
Cada 100 g contém:
Sulfadiazina prata.................................................. 0,1 g
Alumínio................................................................ 5,0 g
DDVP..................................................................... 1,6 g
Cipermetrina.......................................................... 0,4 g
Excipiente propelente q.s.p............................... 100,0 g
Apresentação: Frasco de 500 mL.
Referência: Bactrovet; Topline; Organnact Prata.

Frasco com 
500ml

90 R$ 31,86
R$ 

2.867,40

103 418973

Anti-séptico tópico
Curativo para umbigo de recém nascidos.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Diclorvos técnico
DDVP............................................2,00 g
ácido pícrico Trinitrofenol............2,00 g
Iodofórmio.....................................0,50g
Colofonia breu..............................0,50 g
Fenol..............................................5,00g
Azul de metileno............................0,05g
Óleo de pinho...............................2,50mL
Glicerol.....................................15,00 mL
Álcool q.s.p..............................100,00mL
Apresentação: frasco 250 mL.
Referência: Umbicura.

Frasco com 
250ml

10 R$ 35,00 R$ 350,00

104 411435

Atropina
Antídoto para intoxicações.
Composição:
Sulfato de Atropina ...................................0,5 g
Veículo q.s.p..........................................100 mL
Apresentação: Frasco de 10 mL.
Referência: Atropina 1% Calbos.

Frasco com 
10 ml

10 R$ 10,86 R$ 108,60

105 410041

Azaperone
Sedativo e miorrelaxante para suínos.
Composição:
Cada mL contém :
Azaperone ................................... 40 mg
Veiculo q.s.p.................................... 1 mL
Apresentação: Frasco com 20 mL.
Referência: Destress.

Frasco com 
20 ml

10 R$ 93,00 R$ 930,00

106 411430

Ceftiofur
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada 1 mL contém:
Ceftiofur (cloridrato)……….…..50,0 mg
Veículo q.s.p……………………..1,0 mL
Apresentação: Frasco-ampola com 100 mL.
Referência: Cef50, Minoxel Plus, Bioxell.

Frasco com 
100 ml

150 R$ 99,90
R$ 

14.985,00

Cetamina 10%
Anestésico injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém: Frasco com R$ 
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107 407462 Cloridrato de cetamina...................11,54 g
Veículo q.s.p..................................100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Ketalex.

100 ml 10 R$ 149,67 1.496,70

108 410904

Cetoprofeno
Antinflamatório e analgésico injetável.
Composição:
Cetoprofeno............................. 10,0 g
Excipiente q.s.p. ................. 100,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência:Ketofen 10%.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 92,49
R$ 

4.624,50

109 411421

Cipermetrina
Antiparasitário para pulverização.
Composição:
Cada 100 mL.
Cipermetrina ....................................15 g
Clorpirifós .........................................25 g
Citronela ..............................................1g
Veículo q.s.p.................................100 mL
Apresentação: Frasco com 250 mL.
Referência: Colosso Ouro Fino.

Frasco com 
250 ml

100 R$ 84,99
R$ 

8.499,00

110 441935

Complexo de minerais
Solução concentrada de eletrólitos, hidratante oral para 
bezerros.
Composição:
Cada 50 mL contém:
Cloreto de sódio ...............................3,2 g
Cloreto de Potássio …......................3,2 g
Acetato de sódio .......................... 18.33g
C.b.p. excipiente ... …......................50 mL
Apresentação: Frasco com 50 mL.
Referência: Glutellac.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 15,82 R$ 791,00

111 422328

Complexo de minerais e glicose
Composição:
Cada 100 mL contém:
Gluconato de cálcio ..................20,4 g
Glicerofosfato de cálcio.............1,60 g
Cloreto de magnésio.................0,70 g
Glicose......................................5,00 g
D-Sacarato de cálcio.......... ......1,39 g
Apresentação: Frasco com 250 mL
Referência: Vallecalcio.

Frasco com 
250 ml

150 R$ 22,90
R$ 

3.435,00

112 453444

Complexo de vitaminas injetável
Trata e previne doenças carenciais de vitaminas A, D e E 
em animais domésticos.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Vitamina a 25 000 000 ui;
Vitamina d 5 000 000 ui;
Vitamina e 7 000 ui;
Veiculo q.s.p 100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referencia: ADE Zoetis.

Frasco com 
50 ml

30 R$ 59,88
R$ 

1.796,40

113 441705

Complexo de vitaminas injetável
Prevenção e correção de anemias microcíticas 
hipocrômicas em animais de produção.
Fórmula:
Cada mL contém:
Vitamina B12.............................................2,00mcg
Cloreto de cobalto ......................................1,00mg
Sulfato de cobre ..........................................1,25mg
Citrato de ferro amoniacal ......................12,50mg

Frasco com 
100 ml

100 R$ 35,41
R$ 

3.541,00
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Veículo q.s.p.................................................1,00mL
Apresentação: frasco com 100 mL
Referência: Cobalzan.

114 452523

Complexo de vitaminas injetável
Fórmula:
Cada 100 ml contém:
- acetilmetionina, 5,00 g;
- cloridrato de colina 2,00 g;
- cloridrato de tiamina 1,00 g;
- riboflavina, 0,02 g;
-cloridrato de iridoxina 0,04 g;
- xloridrato de l-arginina 0,60 g;
- nicotinamida 0,50 g;
- água destilada.
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referencia: Mercepton.

Frasco com 
100 ml

255 R$ 42,10
R$ 

10.735,50

115 453444

Complexo de vitaminas injetável
Fórmula completa para 100 mL:
cloreto de sódio........................700 mg
cloreto de potássio …................45 mg
cloreto de cálcio.........................30 mg
cloreto de magnésio..................40 mg
acetilmetionina …....................600 mg
citrato de magnésio.................300 mg
vitamina B2.............................. 10 mg
nicotinamida............................300 mg
vitamna B1................................04 mg
vitamina B6............................... 04 mg
pantotenato de cálcio …............10 mg
dextrose …................................10 mg
Água destilada apirogênica Q.S.P.
Apresentação: frasco de 250 mL.
Referência: Polijet , Bioxan.

Frasco com 
250 ml

150 R$ 13,84
R$ 

2.064,00

116 453444

Complexo de vitaminas e minerais injetável
Cada 100 mL contém:
Monoglutamato de sódio.....………....420 mg
Cloridrato de L-lisina..............….......1.000 mg
Glicina.....................……......…...........420 mg
DL-metionina............…….............…...210 mg
L-leucina...............................………....210 mg
Cloridrato de L-histidina.......………...210 mg
L-triptofano...........................……........50 mg
L-valina.................................……......200 mg
Cloridrato de L-arginina..............…....200 mg
Cloreto de cobalto (cocl 2.6 H20).........13 mg
Sulfato de cobre ( cuso 4.5 H20)............2 mg
Iodeto de potássio..................................15 mg
Cloreto de zinco...................……….....10 mg
Cloreto de sódio................………........42 mg
Hipofosfito de cálcio.......………...1.500 mg
Cloreto de magnésio (mg l2.2 H20)...210 mg
Vitamina B12...........………..........5.000 mcg
Vitamina D2...........……….........2.000.00 UI
Vitamina E...............………...............100 UI
Veículo q.s.p.............….………….....100 mL
Apresentação: frasco com 50 mL
Referência: Mov-modificador Orgânico.

Frasco com 
50 ml

30 R$ 18,50 R$ 555,00

Complexo de vitaminas injetável
Cada 100 mL da solução contém:
Sulfato de mefentermina ........................................600,0 mg
Vitamina B2............. ...............................................200,0 
mg
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117 450572

Vitamina B6.............................................................500,0 
mg
Nicotinamina ........... ..........................................10.000,0 
mg
Pantotenato de cálcio ….........................................500,0 mg
Veículo q.s.p …........................................................100,0 
mL
Apresentação: Frasco com 10 mL.
Referência: Potenay Injetável.

Frasco com 
10 ml

100 R$ 20,64
R$ 

2.064,00

118 409931

Coumafós
Antiparasitário tópico em pó.
Fórmula:
- coumafós 3%
- propoxur 2 %
Apresentação: Frasco de 200 gramas.
Referência: Tanidil.

Frasco com 
200g

20 R$ 46,26 R$ 925,20

119 422833

Deltametrina
Inseticida piretroide.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Deltametrina.............................2,5 g
Veículo q.s.p. ....................100,0 ml
Apresentação: Frasco com 100ml
Referência: K-othine CE 25.

Frasco com 
100ml

10 R$ 39,96 R$ 399,60

120 300733

Dexametasona
Antinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Dexametasona................................2 mL
Veículo, q.s.p..................................1 mL
Apresentação: frasco 10 mL.
Referência: Azium, Dextar.

Frasco com 
10 ml

20 R$ 9,47 R$ 189,40

121 408849

Dexametasona
Antinflamatório esteroidal de longa ação.
Composição:
Cada 1 mL contém:
Fenilpropionato de dexametasona ................. 2 mg
Fosfato sódico de dexametasona .................. 1 mg
Veículo q.s.p. ................................................. 1 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Dexaforce.

Frasco com 
50 ml

2 R$ 156,81 R$ 313,62

122 409124

Diminazeno
Quimioterápico injetável.
Cada 100 mL contém:
Diaceturato de diminazene..............7,0 g
Antipirina..........................................37,50 g
Veículo q.s.p......................................100,0 mL
Apresentação: frasco com 15 mL.
Referência: Ganazeg 7%.

Frasco com 
15 ml

10 R$ 37,00 R$ 370,00

123 267205

Dipirona sódica
Analgésico injetável.
Fórmula:
Dipirona sódica........................500 mg
Veiculo aquoso q.s.p.....................1 mL
Apresentação: frasco com 100 mL
Referência: D 500, Febrax.

Frasco com 
100 ml

30 R$ 52,84
R$ 

1.585,20

124 427472

DMSO
Gel analgésico e antiiflamatório de uso tópico.
Cada 100 g contém:
Dimetilsulfóxido ................................67,474 mg
Dexametasona (acetato)........................110 mg Embalagem 

10 R$ 89,48 R$ 894,80



UASG 158137 Termo de Referência 146/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

20 de 35

Cloridrato de lidocaína.........................1000 mg
Veículo q.s.p. ...........................................100 g
Apresentação: Embalagem de 100 g.
Referência: DM-Gel.

de 100g

125 409126

Doramectina
Antiparasitário injetável.
Cada 100 mL contém:
Doramectina ................................1,00 g
Veículo q.s.p. .......................100,00 mL
Apresentação: Frasco de 500 mL
Referência: Dectomax.

Frasco com 
500 ml

15 R$ 138,13
R$ 

2.071,95

126 450499

Doramectina 3,5%
Antiparasitário injetável para bovinos.
Composição:
Doramectina 3,5% injetável
Veículo aquoso
Apresentação: frasco de 500 mL.
Referência: Treo.

Frasco com 
500 ml

9 R$ 463,09
R$ 

4.167,81

127 409005

Enrofloxacina
Antibiótico injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Enrofloxacino .................................. 10g
Veículo q.s.p. ................................ 100mL
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Kinetomax.

Frasco com 
100 ml

100 R$ 66,16
R$ 

6.616,00

128 416005

Enrofloxacina
Antbiótico oral para aves.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Enrofloxacina......................................................10,0 g
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Hipralona Enro-S.

Frasco com 
100 ml

30 R$ 51,00
R$ 

1.530,00

129 411427

Fenbendazol
Antiparasitário oral para ruminantes.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Fenbendazole ......................... 10,0 g
Veículo q.s.p. ……................ 100 mL
Apresentação: Frasco de 1 L.
Referência: Bifetacel 10%.

Litro 10 R$ 179,00
R$ 

1.790,00

130 407503

Fenilbutazona
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Fenilbutazona......................20 g
Veículo q.s.p. ...……...........100 mL
Apresentação: Frasco com 100 mL.
Referência: Butafenil, Fenilbutazona, Equipalazone, 
Fenilvet.

Frasco com 
100 ml

40 R$ 54,12
R$ 

2.164,80

131 409180

Ferro dextrano
Ferro elementar (sob a forma de hidróxido férrico em 
complexo dextrânico)........................... 100g
Veículo q.s.p........................................100 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Ferrodex.

Frasco com 
50 ml

60 R$ 23,00
R$ 

1.380,00

Ferro amoniacal
Tônico antianêmico.
Composição:
Cada 15 mL contém:
Metilarsinato de sódio. . . . . . . . . ....... . 300 mg Ampola 
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132 450577 Citrato de ferro amoniacal verde. . . ......300 mg
Solução milesimal de adrenalina. . ........ 15 mL
Veículo aquoso q.s.p. . . . . . . . . . . . ........15 mL
Apresentação: Ampola de 15 mL.
Referência: Phenodral.

com 15 ml 20 R$ 17,29 R$ 345,80

133 409181

Ferro injetável para equinos
Fórmula:
Composição por mL:
Sacarato de hidróxido de ferro (lll)........20 mg
Apresentação: frascos de 20 mL.
Referência: Laviron.

Frasco com 
20 ml

10 R$ 43,31 R$ 433,10

134 410902

Fipronil
Carrapaticida de uso tópico pour on.
Composição:
Fipronil..................................1%
Apresentação: frasco dosador de 1 litro.
Referência: Topline, Actyl.

Litro 100 R$ 176,47
R$ 

17.647,00

135 409182

Florfenicol
Antibiótico injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Florfenicol............................................................................
30,0 g
Veículo q.s.p....................................................................
100,0 mL
Apresentação: Frasco com 30 mL.
Referências: Nuflor.

Frasco com 
30 ml

50 R$ 54,46
R$ 

2.723,00

136 409184

Flunixin Neglumine
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada mL contém:
Flunixina meglumina equivalente a 50 mg de flunixina
Veículo q.s.p...........................................1,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Banamine.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 54,00
R$ 

2.700,00

137 409927

Gentamicina
Antibiótico para infusão uterina em animais.
Cada 100 mL contém:
- 300 mg de gentamicina (como sulfato)
- 150,0 mg cloridrato de bromexina,
- 100,00 mg de cloreto de benzalcônio
- veículo q.s.q/100 mL.
Apresentação: Frasco de 100 mL.
Referência: Gentrin Infusão Uterina.

Frasco com 
100 ml

60 R$ 48,98
R$ 

2.938,80

138 407511

Ivermectina 1%
Antiparasitário injetável para suínos.
Cada 100 mL contém:
Ivermectina............................................................1,00 g
Veículo q.s.p. ...................................................100,00 mL
Apresentação: Frasco de 500 mL.
Referência: Ivermectina1%; Ivergen.

Frasco com 
500 ml

18 R$ 89,81
R$ 

1.616,58

139 515253

Ivermectina
Antiparasitário para uso tópico.
Fórmula:
Cada mL contém:
Ivermectina …..................5,0 mg
Excipiente q.s.p. ….............1,0mL
Apresentação: Frasco dosador 1 Litro
Referência: Lactus Pour On

Litro 100 R$ 209,60
R$ 

20.960,00

Levamisol
Antiparasitário injetável para bovinos.
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140 410039
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de Levamisol .....................................5 g
Veiculo q.s.p. ...............................................100 mL
Apresentação: Frascos de 250 mL.
Referência: Ripercol L 150F.

Frasco com 
250 ml

25 R$ 69,78
R$ 

1.744,50

141 411433

Lidocaína
Anestésico local injetável.
Composição:
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de lidocaína..............................................2,00 g
Solução de Ringer q.s.p. .....................................100,0 mL
Apresentação: Frasco ampola de 50 mL.
Referência: Lidocaína Bravet.

Frasco com 
50 ml

40 R$ 19,11 R$ 764,40

142 407453

Meloxicam 2%
Antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Meloxicam........................................2 g
Veículo, q.s.p.................................100 mL
Apresentação: Frasco 50 mL
Referência: Maxicam 2%.

Frasco com 
50 ml

50 R$ 103,60
R$ 

5.180,00

143 411431

Oxitetraciclina com diclofenaco
Antibiótico e antiinflamatório injetável.
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
- oxitetraciclina base 20 g
- diclofenaco de sódio 0,50 g
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Reverin.

Frasco com 
50 ml

150 R$ 21,85
R$ 

3.277,50

144 439493

Pomada revulsivante
Cada 100 mL contém:
Salicilato de metila .......................................3,0 g;
Bálsamo-do-peru .........................................5,0 g;
Extrato de beladona ....................................2,0 g;
Cânfora .......................................................1,00 g.
Óxido de zinco ............................................10,0 g
Vaselina em pasta q.s.p............................... 100 g
Apresentação: bisnaga com 100 g.
Referência: Calminex.

Bisnaga 
com 100g

14 R$ 50,00 R$ 700,00

145 439491

Spray para tratamento de cascos
Composição:
M.M.D.H. (monometilol dimetil hidantoina) ............... 
27,5 g
Veículo q.s.p. .............................................................100 
mL
Apresentação: Frasco com 1 litro
Referência: Formoped.

Litro 20 R$ 192,50
R$ 

3.850,00

146 409021

Terramicina
Antibiótico e antinflamtório em spray para uso oftálmico.
Fórmula:
Cada 100mL contém:
Terramicina...........6,8 g
Hidrocortisona...............2,0 g
Apresentação: Spray com 125ml.
Referência:Terra Cortril Spray, Terracam.

Frasco com 
125 ml

20 R$ 35,66 R$ 713,20

147 409354

Tilosina
Antibiótico injetável
Fórmula:
Cada 100 mL contém:
Tilosina base (como tilosina intermediária).................. 
20,0 g

Frasco com 
50ml

350 R$ 45,00
R$ 

15.750,00



UASG 158137 Termo de Referência 146/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 35

Veículo q. s. p.………....….. 100,0 mL
Apresentação: Frasco de 50 mL.
Referência: Tylan 200.

148 417732

Toltrazuril
Coccidicidiostático para suínos.
Fórmula:
Cada 100 mL do produto contém:
Toltrazuril........................................ 5,0 g
Veículo..........................................100 mL
Apresentação: Frasco 100 mL.
Referência: Baycox.

Frasco com 
100ml

10 R$ 73,70 R$ 737,00

 

1.2.  Em caso de divergência entre as especificações do objeto ou as unidades de fornecimento descritas no sistema
eletrônico-Comprasnet e as especificações ou as unidades de fornecimento constantes neste termo, o licitante deverá

, conforme planilha acima.considerar as deste instrumento

1.3. Os licitantes devem informar em suas propostas todas as características do material ofertado constantes tabela do
subitem 1.1. na especificação detalhada da tabela acima.

1.3.1.  Para  evitar  solicitações  adicionais  de  envio  de  catálogos  e  fichas  técnicas  dos  produtos  ofertados,  é solicitado  que  as  informações,  tais  como  descrição  detalhada,  marca/fabricante  e/ou  modelo/versão,  sejam preenchidas corretamente durante o cadastramento da proposta por meio do sistema.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.5. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.6.  Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

1.7. A quantidade mínima a ser cotada pelos licitantes, para cada item, deverá ser a quantidade total descrita na tabela
acima, tendo em vista que a oferta de proposta em menor quantidade é desvantajosa para a administração, pois prejudica
a economia de escala pela qual podemos obter melhores preços com a oferta da quantidade total a ser adquirida.

1.8. A Instituição não está obrigada a firmar as contratações de todos os itens licitados ou de toda quantidade solicitada
em cada item.

1.9. A Cotação de preços unitários e totais deve estar em moeda nacional, em algarismo e por extenso, com no
máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se as especificações necessárias indicadas no
Anexo I, presumindo-se ainda estarem inclusos os encargos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto
licitado, incluindo todas as despesas que influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no
local, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme informações disponíveis no PNCP
(https://pncp.gov.br/app/pca/10648539000105/2024/4).

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pois o arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 órgão
licitante não estará obrigado a contratar os materiais licitados, que serão adquiridos somente quando surgir a necessidade
e na quantidade demandada.

Da exigência de amostra

4.4. Se necessário, poderão ser solicitadas amostras dos itens para os quais não seja possível verificar as características
técnicas por meio de consultas às fichas técnicas, catálogos ou fotos dos produtos oferecidos, bem como pela consulta ao
site do fornecedor ou fabricante.

4.5.  Não  sendo  possível  atender  integralmente  as  solicitações  referente  ao  subitem  4.4,  o  interessado  classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados
por  mensagem  no  sistema,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,  incluindo  os  demais  fornecedores interessados.

4.6. Em caso de solicitação de amostra, esta deverá ser entregue no endereço Estrada de Muzambinho, Km 35, S/N,
Bairro: Morro Preto, Muzambinho/ MG, CEP: 37.890/000 , no prazo limite de , sendo que a05 (cinco) dias úteis empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6.1. Para evitar desclassificações equivocadas devido a possíveis atrasos no sistema de entrega escolhido pela empresa,
é fundamental que o comprovante de envio contendo o código de rastreamento da amostra solicitada seja enviado para o
e-mail: .compras@muz.ifsuldeminas.edu.br

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes
definido o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. A avaliação dos aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade será realizada de acordo com as normas vigentes para
a produção e transporte dos produtos.

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11.   No   caso   de   a(s)   amostra(s)   apresentada(s)   pelo   primeiro   classificado   não   ser(em)   aceita
(s),  será  analisada  a aceitabilidade da proposta ou lance oferecido pelo segundo classificado. Caso o subitem 4.4 não
possa ser atendido integralmente, seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e assim sucessivamente, até encontrar
uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados
e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.12.1. O IFSULDEMINAS emitirá parecer de aprovação, aprovação com ressalvas ou reprovação da amostra
no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento. Caso haja ressalvas, a licitante terá 3 (três) dias úteis para
correções ou apresentação de nova amostra. Após as correções, será emitido novo parecer conclusivo.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores
no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
detestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. A convocação para entrega dos produtos será feita por meio de Ordem de Fornecimento;

5.2. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento;

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. A entrega deverá ocorrer em dia útil, das 7h30 às 10h30 ou das 13h às 16h30:

5.4.1. No IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho, localizado na Estrada de Muzambinho,   Km 35, S/N,
Bairro Morro Preto, Muzambinho - MG, CEP: 37.890-000;

5.4.2. Setor de Almoxarifado do IFSULDEMINAS - Campus Inconfidentes, localizado na Av. Alvarenga
Peixoto, nº
240, Centro, CEP 37.576-000, Município de Inconfidentes - MG.

5.5. O contratado deverá depositar os produtos no local a ser indicado pelo servidor responsável pelo recebimento
provisório;

5.6. A entrega correrá totalmente às expensas do contratado, inclusive será de sua responsabilidade providenciar pessoal
e equipamentos necessários para descarga e colocação dos produtos no local indicado pelo recebedor dos materiais;

5.7. No transporte até o local de entrega, os produtos deverão ser transportados adequadamente, de acordo com as
normas vigentes.

Análises de qualidade, compatibilidade e autenticidade

5.8. Sempre que a situação demonstrar conveniente, o contratante poderá encaminhar o material recebido ou solicitar
auxílio a agentes, entidades, institutos, órgãos competentes, etc., para análise de qualidade, compatibilidade,
autenticidade e outros que se fizerem necessários.

5.9. Esse procedimento é excepcional e poderá ser adotado tanto na fase de análise para recebimento definitivo, quanto
para usufruir da garantia a ser assegurada pelo fornecedor ou pelo fabricante.

5.10. O tempo necessário para esse procedimento interrompe a contagem do prazo para análise do material, para fins de
Recebimento Definitivo.

5.11. Quando nessa análise forem constatadas falhas de responsabilidade do fornecedor, as despesas com esse
procedimento serão exclusivamente de sua responsabilidade, com prazo de dez dias úteis para pagamento, por meio de
GRU – Guia de Recolhimento da União ou diretamente àquele que efetuou a análise, a partir da comunicação formal do
contratante.

5.12. As responsabilidades do fornecedor por falha no fornecimento não cessam, mesmo que a análise seja feita após o
recebimento definitivo.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho de despesa, conforme art. 95, II da Lei 14.133
/2021, por se tratar de entrega imediata e integral da quantidade de cada pedido. Neste caso, aplica-se, no que couber, o
artigo 92 da referida lei.

6.1.1. A nota de empenho emitida implica no reconhecimento de que:

6.1.1.1. referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;



UASG 158137 Termo de Referência 146/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

26 de 35

6.1.1.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

6.1.1.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas no artigo 137 da Lei
nº 14.133 /2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste Termo e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo requisitante do material, sendo acompanhada
também pelo Setor de Almoxarifado.

6.5.1. Serão anotadas todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, será emitirá notificação para a correção da execução do
objeto, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.5.3. Serão tomadas providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

7.1.1. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal
ou documento equivalente;

7.2. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do Termo de Referência,
dentro do prazo estabelecido;

7.2.1. Não serão aceitos produtos que estejam em desacordo com as especificações ou que se apresentarem em
embalagens danificadas, hipótese em que os produtos serão devolvidos;

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3.1. Neste caso, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades verificadas;

7.3.2. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor;

7.3.3. O contratante não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por período superior àquele
fixado para substituição/complementação;

7.3.3.1. Após dez dias de atraso, contados da data fixada no subitem acima, sem que o material recusado
tenha sido retirado, será considerado abandono por parte do fornecedor, podendo a Administração dar-
lhes a destinação que julgar conveniente.

7.3.4. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo
fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los. Será dispensado o referido Termo de Recolhimento,
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quando o material recusado for retirado por quem venha entregar os materiais que substituirão os primeiros,
salvo por manifestação contrária, formal, do fornecedor.

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;]

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 deste
presente tópico.

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO];

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamenteSociedade cooperativa
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do

.Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtorProdutor Rural
rural pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa

), ou de sociedade simples;Seges/ME nº 116, de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
);caput, inciso II

8.24.1. Na ausência do prazo de validade nessa certidão, será considerado o de doze meses.

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial devidamente registrado na forma da lei, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU
patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura registrado na forma da lei. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de (Lei nº 14.133, de 2021, art.  2 (dois) anos.
69, §6º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei

;n. 5.764, de 1971
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8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

8.30.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 774.703,86

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 774.703,86 (Setecentos e Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Três
, conforme custos unitários apostos na tabela do item 01.Reais e Oitenta e Seis Centavos)

10. Adequação orçamentária

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da da emissão da Nota de Empenho, em se 
tratando de pregão de Regime de Preços.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus
anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no edital e anexos;

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no edital e seus anexos;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado neste termo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

12.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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13. Infrações e sanções administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que Advertência, não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

iii. quando praticadas as condutas descritas nas Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de dez dias;

1.1. Após dez dias de atraso, sem que o objeto tenha sido entregue, ficará caracterizada a inexecução
contratual.

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação não cumprida,
no caso de inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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13.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. Foro

14.1. Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária de Pouso Alegre, MG – Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

15. Elaboração do Termo de Referência

16.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenação Geral de Produção, auxiliado pelo “Setor de
Compras, Contratos e Convênios”, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com o
interesse e a conveniência da Administração, sendo submetido à consideração e aprovação das autoridades competentes.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RENATO APARECIDO DE SOUZA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/06/2025 às 10:48:47.

 

 

 

 

 

 

ZELIA DIAS DE SOUZA
Diretora de Administraçã e Planejamento

 Assinou eletronicamente em 18/06/2025 às 09:54:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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